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RESUMO 
 
REIS, V. S. Avaliação de rótulos de salgadinhos de acordo com a RDC 26/2015 sobre 

alergênicos. 2018. 38f. Trabalho de Conclusão de Curso. (Engenharia de Alimentos), 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná. Campo Mourão, 2018.  
 
Atualmente, a rotulagem é um dos meios mais eficientes para a comunicação visual 
do produto com o consumidor, onde através dessa é possível identificar propriedades 
quantitativas e qualitativas deste. No caso dos alergênicos, a embalagem se tornou 
um dos meios mais eficazes para indivíduos que possuem alguma restrição, foi 
implementada a RDC, que dispõe sobre quais são os alergênicos e como esses 
devem estar dispostos na embalagem, além dessa informação, o sódio (NaCl) é um 
importante fator a ser informado na tabela nutricional, pois através dele, é possível 
determinar o possível consumo diário que consumidor pode obter. Assim esse 
trabalho teve como objetivo avaliar a adequação da rotulagem conforme a RDC e 
comparar o teor de sódio com a legislação recomendada, sendo realizadas análises 
dos rótulos de embalagens de snacks. Verificou-se que 87,5% das embalagens 
continham algum alergênico e 68,75% das embalagens estão de acordo com a 
legislação, já no teor de sódio possui uma média de 981,03 mg/100 g em relação a 
comparação do valor diário recomendado de 2400mg/diário, verificou-se que com a 
média obtida, que de sódio em uma amostra seria de 40,88%, fazendo com que o 
usuário consuma uma quantidade significativa em relação ao valor recomendado, 
esse valor encontrado está acima do que ANVISA recomenda.  
 
Palavras-chave: Alergênicos; RDC; legislação; rotulagem; sódio; snacks. 
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ABSTRACT 
 
REIS, V. S. Evaluation of snacks labels according to RDC 26/2015 on allergens. 2018. 

38f. Trabalho de Conclusão de Curso. (Engenharia de Alimentos), Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná. Campo Mourão, 2018.  
 
Currently, labeling is one of the most efficient means for the visual communication of 
the product with the consumer, through which it is possible to identify quantitative and 
qualitative properties of the product. In the case of allergens, packaging has become 
one of the most effective means for individuals who have some restriction, the RDC 
has been implemented, which determines what allergens are and how they should be 
disposed in the package, besides this information sodium (NaCl ) is an important factor 
to be informed in the nutritional table, because through it, it is possible to determine 
the possible daily consumption that consumers can obtain. The objective of this work 
was to evaluate the adequacy of the labeling according to RDC and to compare the 
sodium with the legislation, and analyzes of the labels of snacks packages. It was 
verified that 87.5% of the packages contained some allergen and 68.75% of the 
packages are in accordance with the legislation, whereas in the sodium content it has 
an average of 981.03 mg / 100 g, in relation to the comparition of the recommended 
daily value of 2000 mg/daily, it was verified that with the average obtained, that of 
sodium in a sample would be of 40.88%, causing the user to consume % of the 
recommended value, this value found it is causing the user to consume a significant 
quantity in relation to the recommended value, being higher than ANVISA 
recommends.  
 
Key-words: Allergens; RD; legislation; labeling; sodium; snacks. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A alergia alimentar é uma reação no organismo que varia conforme o tipo de 

alimento que é ingerido, sendo uma reação indesejável desenvolvida pelo indivíduo. 

Essas manifestações alergênicas possuem variados tipos de sintomas, desde reações 

que surgem na pele, no sistema gastrointestinal e até no sistema respiratório, podendo 

ir desde simples reações até reações consideravelmente mais graves (ASBAI, 2009).  

Visto que hoje em dia um dos principais fatores que os consumidores buscam 

é a qualidade de vida, verifica-se que a diversidade de alimentos ofertados no 

mercado pode estar interligada a variadas situações de risco aos indivíduos que 

possuem alguma forma de alergia. Com essas situações, os consumidores têm 

passado a adquirir uma visão mais crítica durante a escolha de um alimento, além de 

conhecer e passar a exigir que as indústrias produtoras de alimentos informem sobre 

as peculiaridades de cada produto, se enquadrando nos requisitos para a 

comercialização desses alimentos; (PEYERL; MATOS, 2012).  

De acordo com a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) (2015), 

160 alimentos podem ser causadores de alergias alimentares, sendo inúmeros os 

fatores ambientais e individuais associados a algum tipo de reação alérgica. A 

literatura internacional indica que há oito principais alérgenos alimentares, estando 

entre eles os ovos, leite, peixes, crustáceos, castanhas, amendoim, trigo e soja. 

Enfatizando a importância destes alimentos, eles se tornaram reconhecidos como 

alergênicos de maior relevância pelo Codex Alimentarius, que tem como objetivo de 

estabelecer normas internacionais na área de alimentos, incluindo padrões, diretrizes 

e guias sobre Boas Práticas e de Avaliação de Segurança e Eficácia. Seus principais 

objetivos são proteger a saúde dos consumidores e garantir práticas legais de 

comércio entre os países (ANVISA, 2016).  

Na embalagem de alimentos, o rótulo é uma forma das empresas se 

comunicarem com os consumidores para informar sobre as características do produto 

(ANVISA, 2008). Esses rótulos podem informar aos consumidores se há ou não 

produtos alergênicos entre os ingredientes utilizados na formulação, permitindo o 

gerenciamento do risco de manifestações clínicas adversas que estes produtos 

podem apresentar caso consumidos por indivíduos alérgicos (ANVISA, 2015). Sendo 
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a ANVISA o principal regulador da rotulagem em alimentos industrializados no Brasil, 

essa agência regulamentadora atesta a qualidade e as informações importantes que 

os rótulos dos produtos devem conter para o consumidor (VECINA NETO et al., 2001). 

A restrição ao consumo dos alimentos alergênicos é umas das únicas formas 

de se prevenir contra as reações que possam ocorrer para pessoas que possuem 

estes sintomas. Por isso, as informações adequadas sobre a presença de aditivos em 

alimentos que possam causar alergia em rótulos são essenciais para a proteção e 

segurança dos consumidores. Essa iniciativa foi motivada pela importância da 

rotulagem dos alimentos embalados para a proteção da saúde, melhoria da qualidade 

de vida dos indivíduos com alergias alimentares e pela constatação de diversos 

problemas na transmissão de informações nos rótulos (ANVISA, 2015). 

De acordo com o site “Põe no Rótulo”, em 2014 houve uma mobilização por 

parte da população, principalmente mães, que acreditavam que as informações nos 

rótulos tinham que estar de forma clara e legível. Mostrando a importância da 

conscientização da sociedade sobre as alergias alimentares, foi desenvolvida 

juntamente com a ANVISA foi desenvolvida a RDC (Resolução de Diretoria Colegiada) 

que normatiza e regulamenta a disponibilidade desse tipo de informações. 

Os requisitos para a rotulagem obrigatória dos principais alimentos 

industrializados que causam alergias alimentares foram estabelecidos pela RDC n°26, 

de 2 de julho de 2015. O objetivo desta resolução é garantir que os consumidores 

tenham acesso a informações nutricionais corretas, especialmente sobre os 

alergênicos, sendo todas estas legíveis e de fácil visualização (ANVISA, 2015). 

A aplicação da RDC n°26 de 2 de julho de 2015 abrange diferentes produtos 

alimentares, desde as bebidas, os ingredientes, aditivos alimentares e coadjuvantes 

de tecnologia embalados na ausência dos consumidores, inclusive aqueles 

destinados exclusivamente ao processamento industrial e os destinados aos serviços 

de alimentação. 

Além de informar a presença de substâncias alergênicas, os alimentos devem 

conter as informações nutricionais de outros ingredientes como por exemplo 

carboidratos, proteínas, que são de acordo com o fornecido na rotulagem. O cloreto 

de sódio, comercialmente chamado de sal, tem como função deixar os alimentos mais 

salgados e realçar seu o sabor, além de ser um dos conservantes mais antigos usados 

em alimentos. O sal é utilizado tanto em uso doméstico, como em indústrias de 

alimentos. Além das características sensoriais que o sal proporciona, ele também 
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pode atuar impedindo a proliferação de microrganismos que deterioram os alimentos 

(FOOD INGREDIENTS BRASIL, 2013). 

O cloreto de sódio (NaCl) é uma substância inorgânica, compostos pela 

associação do cátion (Na+) e o ânion (Cl-) através de uma ligação iônica. Sua função 

é pertencente a química de sais, sendo capazes de dissociar-se e dar o sabor salgado 

aos alimentos de um modo geral (DIAS, 2018) 

Conforme a Organização Mundial de Saúde (OMS), o consumo diário de sódio 

recomendado é de 2000 mg, o que equivale a 5 g de sal por dia (1 colher de chá), 

enquanto no Brasil o consumo de sal é de aproximadamente 12 gramas per capita ao 

dia (ANVISA, 2012).  

Sabendo que o excesso de sal pode causar vários problemas de saúde como 

pressão alta, doenças nos rins e no coração, o Ministério da Saúde, juntamente com 

a Associação Brasileira das Indústrias de Alimentos solicitou a redução do teor de 

sódio presente nos alimentos. Essa redução foi idealizada como uma estratégia para 

reduzir o enfrentamento às doenças crônicas, como hipertensão arterial e doenças 

cardiovasculares (ANVISA, 2012). 

Diante do exposto, os objetivos desse trabalho foram analisar os rótulos de 

salgadinhos de diferentes marcas comerciais, verificar se essas se adequam a RDC 

n° 26 de 2 de julho de 2015 e avaliar se o teor de sódio encontra-se de acordo com o 

que legislação recomenda com a descrição na informação nutricional fornecida na 

embalagem dos produtos.  
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2 OBJETIVOS  

2.1 Objetivo Geral  

 

Avaliar a adequação da rotulagem conforme a RDC n° 26 de 2 de julho de 

2015 e do teor de sódio com a informação nutricional de salgadinhos de diferentes 

marcas comerciais. 

2.2 Objetivos específicos  

 

 Avaliar a adequação da rotulagem de amostras de salgadinhos de diferentes 

marcas comerciais conforme a legislação RDC n° 26 de 2 de julho de 2015, 

com relação as informações sobre alergênicos; 

 Identificar dentro dos produtos analisados quais apresentam mais 

irregularidade quanto à rotulagem.
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3 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA  

3.1 Rotulagem em Alimentos 

 

A RDC n° 259, de setembro de 2002, regulamenta a rotulagem de alimentos 

embalados, considerando indispensável para todo alimento que seja comercializado, 

independente da sua origem, embalado na ausência do cliente e sendo ofertado ao 

consumidor (BRASIL, 2002). 

De maneira geral, a rotulagem é toda inscrição, legenda, imagem ou toda 

matéria descritiva ou gráfica, escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em 

relevo ou litografada ou colada sobre a embalagem do alimento (BRASIL, 2002). A 

rotulagem deve estar de acordo com a legislação, a fim de que as propriedades 

nutricionais do alimento possam ser compreendidas por todos que a utilizam (ANVISA 

e UnB, 2005; CÂMARA et al., 2007; SOUZA et al., 2011 Apud CAVADA et. al., 2012). 

O Codex Alimentarius é um órgão internacional que serve como base para a 

legislação brasileira de rotulagem e que possui como objetivo a proteção do 

consumidor ao implantar normas sobre a segurança e rotulagem em alimentos 

(KIMBRELL, 2003 Apud CÂMARA et al. 2007).  

De acordo com o artigo 6°, do Código de Defesa do consumidor, que informa 

sobre os direitos que o consumidor, as informações sobre o produto devem ser claras 

e adequadas, com as especificações corretas de porção, aspectos, composição, 

propriedades, tributos incidentes e valores, bem como sobre qualquer risco que 

apresentem (BRASIL, 1990). 

3.2 Alergias Alimentares e Intolerância  

 

De acordo com a ANVISA (2017), as alergias alimentares são reações 

adversas a uma resposta imunológica que ocorrem em indivíduos que possuem uma 

determinada sensibilidade ao consumir algum alimento, sendo que estas apresentam 

uma variação em sua severidade, podendo afetar sistemas digestórios, cutâneos, 

respiratórios ou até mesmo sistema cardiovascular. Esses indivíduos quando 

consomem esses alimentos e possuem alguma alergia, podem desenvolver graves 

reações adversas, podendo levar indivíduos a óbito. 
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A alergia desencadeia mecanismos de ação em combate com o antígeno 

gerador, transmitindo sinais e sintomas após a ingestão do alimento. Já a intolerância 

é descrita como qualquer retorno diferente a um aditivo ou alimento, sem que tenha 

as ações imunológicas (LUIZ; SPERIDIÃO; FAGUNDES NETO, 2005 apud 

GASPARIN et al. 2010).  

Umas das principais preocupações em relação às alergias alimentares é a 

anafilaxia, que pode vir a trazer o indivíduo a morte se não for tratada o mais breve 

possível. De acordo com órgãos internacionais, estima-se que 30 a 50% de 

ocorrências de anafilaxia são provocadas por alimentos. Em crianças, isso pode 

ocorrer em até 80% dos casos. Só nos Estados Unidos, calcula-se que cerca de 

30.000 emergências domiciliares são por anafilaxia causadas por alimentos, gerando 

2.000 hospitalizações e em média 150 mortes (ANVISA, 2017).  

O melhor tratamento para evitar alergias alimentares é realizando uma dieta 

restritiva dos alimentos alergênicos. Assim, para produtos alimentícios 

manufaturados, a melhor forma de evitar o consumo é uma leitura cuidadosa nos 

rótulos dos ingredientes nos produtos (MCKENNA, 1997; GERN, et. al., 1991 apud 

PIERETTI et. al, 2007).  

Assim, de acordo com o site “Põe no rótulo”, consumidores foram verificando 

esses problemas de saúde graves e em fevereiro de 2014, foi criado um grupo no 

Brasil que visava principalmente informar a sociedade a relevância da acessibilidade 

dos ingredientes alergênicos nos rótulos, pressionando os órgãos regulamentadores 

para que os alimentos que possuem esses alergênicos tivessem rótulos dentro dos 

conformes da legislação.  

3.3 Adequação a RDC n° 26/2015 

 

De acordo com a Anvisa (2017), na estruturação da resolução, foram usadas 

várias ferramentas a fim de assegurar o tratamento técnico e transparência da matéria 

e fazer com que os consumidores obtivessem uma maior participação, em 

concordância com as diretrizes das Boas Práticas Regulatórias da Agência.  

A princípio, a equipe técnica da GGALI (Gerência Geral em Alimentos), 

realizou uma verificação em literaturas científicas e nas regulamentações 

internacionais da rotulagem de alimentos alergênicos, para encontrar as 

contrariedades existentes e as opções regulatórias existentes (ANVISA, 2017). 



20 
 

Após as verificações exigidas, a RDC n° 26 de 2 de julho de 2015, que dispõe 

sobre os requisitos para rotulagem obrigatória dos principais alimentos que causam 

alergias alimentares foi desenvolvida afim de informar aos consumidores através dos 

rótulos das embalagens, principalmente os que possuem alguma alergia alimentar, 

sobre os aditivos ou ingredientes que os alimentos possuem (ANVISA, 2015).  

De acordo com a Anvisa (2017), essa resolução emprega-se a alimentos, 

incluindo bebidas, ingredientes, aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia 

embalados na ausência dos consumidores, inclusive aqueles destinados 

exclusivamente ao processamento industrial e os destinados aos serviços de 

alimentação. Porém, a resolução não se aplica a alimentos embalados que sejam 

preparados ou fracionados em serviços de alimentação e comercializados no próprio 

estabelecimento, alimentos embalados nos pontos de venda a pedido do consumidor 

e alimentos comercializados sem embalagens (ANVISA, 2015).  

 

3.3.1. Alergênicos 

 

De acordo com o anexo da RDC n°26/2015, os principais alimentos ou aditivos 

que causam alergias alimentares são o trigo, centeio, cevada, aveia e suas estirpes 

hibridizadas; crustáceos; ovos; peixes; amendoim; soja; leites de todas as espécies 

de animais mamíferos; amêndoa; avelã; castanha-de-caju; castanha-do-Brasil ou do 

Pará; macadâmias; nozes; pecã; pistache; pinoli; castanhas e látex natural.

 

3.3.2. Declarações nos rótulos 

 

De acordo com cada situação especificada na resolução, são detalhadas as 

seguir as informações obrigatórias dos rótulos. 

 Os alimentos, ingredientes, aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia 

que contenham ou sejam derivados dos alimentos listados no Anexo devem 

trazer a declaração "Alérgicos: Contém (nomes comuns dos alimentos que 

causam alergias alimentares)", "Alérgicos: Contém derivados de (nomes 
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comuns dos alimentos que causam alergias alimentares)" ou "Alérgicos: 

Contém (nomes comuns dos alimentos que causam alergias alimentares) e 

derivados", conforme o caso (ANVISA, 2015).  

 Quando o alimento possuir crustáceos, a declaração deve incluir o nome 

comum das espécies da seguinte forma: "Alérgicos: Contém crustáceos 

(nomes comuns das espécies)", "Alérgicos: Contém derivados de crustáceos 

(nomes comuns das espécies)" ou "Alérgicos: Contém crustáceos e derivados 

(nomes comuns das espécies)", conforme o caso (ANVISA, 2015).  

 Para os produtos destinados exclusivamente ao processamento industrial ou 

aos serviços de alimentação, a informação exigida no caput pode ser fornecida 

alternativamente nos documentos que acompanham o produto (ANVISA, 

2015). 

 Ingredientes, aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia derivados dos 

principais alimentos que causam alergias alimentares podem ser excluídos da 

obrigatoriedade da declaração prevista no caput, mediante atendimento ao 

disposto no artigo 5º desta Resolução (ANVISA, 2015).  

 Nos casos em que não for possível garantir a ausência de contaminação 

cruzada dos alimentos, ingredientes, aditivos alimentares ou coadjuvantes de 

tecnologia por alérgenos alimentares, deve constar no rótulo a declaração 

"Alérgicos: Pode conter (nomes comuns dos alimentos que causam alergias 

alimentares)" (ANVISA, 2015). 

 

Para se obter uma informação clara e objetiva, as advertências exigidas pela 

RDC devem ser especificadas imediatamente após a lista de ingredientes com 

caracteres legíveis e que  respondam aos seguintes requisitos:  caixa alta; negrito; cor 

contrastante com o fundo do rótulo; Altura mínima de 2 mm e nunca inferior à altura 

de letra utilizada na lista de ingredientes; As declarações não podem estar dispostas 

em locais encobertos, removíveis pela abertura do lacre ou de difícil visualização, 

como áreas de selagem e de torção; No caso das embalagens com área de painel 

principal igual ou inferior a 100 cm2, a altura mínima dos caracteres é de 1 mm. 

Casos os alimentos, ingredientes, aditivos alimentares e coadjuvantes de 

tecnologia, não possuírem nenhum ingrediente do anexo da RDC, não podem veicular 

qualquer tipo de alegação relacionada à ausência de alimentos alergênicos ou 
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alérgenos alimentares, exceto nos casos previstos em regulamentos técnicos 

específicos (ANVISA, 2015).  

3.4 Snacks (Salgadinhos)  

 

Os snacks extrusados, são considerados como produtos prontos para 

consumo, pois são conhecidos por sua comodidade, sendo obtidos através da cocção 

por extrusão de farinhas amiláceas, que após passam por processos de secagem e 

acrescido de aromas (MITCHELL e ARÊAS, 1992).  No Brasil, o mercado de 

salgadinhos extrusados representa uma importante fatia do mercado, dados informam 

que a produção na década de 90 dobrou (POLTRONIERI et al., 2000). Já no mercado 

mundial as estimativas revelam crescimento anual de cerca de 6% de snacks 

extrusados (PIGNOCCHI, 2007 apud CAPRILES & ARÊAS, 2012). Sendo que o maior 

mercado consumidor seriam as crianças e é independente a faixa de renda (AQUINO 

e PHILIPPI, 2002). 

Segundo Capriles (2005), os salgadinhos que são obtidos a partir de milho ou 

trigo e apresentam textura altamente apreciada. Encontram-se no mercado variados 

tipos de snacks, que podem apresentar-se assados, fritos e extrusados (CEREDA et 

al., 2003). 

É também um tipo de alimento consumido e preferido pelas crianças, porém, 

o Guia Alimentar para a População Brasileira (2008) aconselha que a ingestão de 

salgadinhos seja no máximo uma vez na semana. Esse consumo preocupa os 

profissionais da saúde, pois esses alimentos possuem em sua formulação altos teores 

de sódio (FEDALTO, 2011). 

3.5 Sódio em alimentos 

 

O sódio é geralmente é identificado nos alimentos como cloreto de sódio, 

sendo composto por 40% de sódio e 60% de cloreto. É considerado um nutriente 

essencial para a preservação de variadas funcionalidades fisiológicas do organismo, 

entre elas a transmissão nervosa, contração muscular, manutenção da pressão 

arterial e equilíbrios de fluídos e ácido-básico (NAKASATO, 2004; FEITOSA & SILVA, 

2014).  
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É abundantemente detectado nos alimentos e aplicado na indústria para 

acentuar o sabor e conservar os alimentos. O que se verifica é que quase todos os 

alimentos industrializados dispõem de grandes quantidades de sal. Sopas prontas, 

temperos em cubos, refrigerantes, enlatados, embutidos, salgadinhos, macarrão 

instantâneo e queijos são somente alguns alimentos que apresentam teor elevado de 

sódio em sua formulação (MOLINA et al., 2003). 

A elevada ingestão de sal na dieta pode ser justificado não só pela 

incorporação deste condimento no decorrer da elaboração dos alimentos, mas 

também pelo emprego de produtos industrializados (LEVY-COSTA et al., 2003).  

A ingestão abundante de sódio está relacionada ao aumento crescente da 

pressão arterial, e como resultado o aumento no risco de doenças cardiovasculares, 

que são predominantemente as maiores causas de morte no Brasil e no mundo. No 

Brasil, o Ministério da Saúde tem administrado estratégias nacionais com propósito 

de diminuir a ingestão de sódio, bem como parcerias fixadas com associações de 

indústrias de alimentos, para diminuir gradativamente o teor de sódio em categorias 

apontadas como prioritárias de alimentos processados (STRAZZULLO et. al., 2009; 

SCHMIDT et. al., 2011; NILSON, et. al., 2012).  

Em 2011, o Ministério da Saúde, em conjunto com representantes da indústria 

de alimentos, firmou um acordo onde previa a redução gradual de sódio em pelo 

menos 16 categorias de alimentos. Foram especificadas as metas para os alimentos 

mais consumidos, principalmente pelo público infanto-juvenil. O documento definia o 

teor máximo que cada categoria deveria ter a cada 100 gramas em alimentos 

industrializados (Tabela 1) (ANVISA, 2011).  
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Tabela 1 - Teor de sódio em alimentos 

Tipo de 
Alimento 

Teor atual de sódio Meta de teor de sódio Redução 

Pão francês 648 mg/100g 586 mg/100g 2,5% ao ano até 2014 

Batatas fritas e 
palha 

720 mg/100g 529 mg/100g 5% ao ano até 2016 

Salgadinhos de 
milho 

1.288 mg/100g 747 mg/100g 8,5% ao ano até 2016 

Bolos prontos 463 mg/100g Entre 204 mg/100g e 
332 mg/100g (meta 

varia conforme o tipo de 
bolo) 

7,5% a 8% ao ano até 
2014 

Misturas para 
bolo 

568 mg/100g 334 mg/100g (aerados), 
250 mg/100g 
(cremosos) 

8% a 8,5% ao ano até 
2016 

Biscoitos 1.220 mg/100g (salgados), 
490 mg/100g (doces) e 600 

mg/100g (doces 
recheados) 

699 mg/100g 
(salgados), 359 

mg/100g (doces) e 265 
mg/100g (doces 

recheados) 

7,5% a 19,5% ao ano 
até 2014 

Maionese 1.567 mg/100g 1.052 mg/100g 9,5% ao ano até 2014 

Fonte: ANVISA, 2011 

 

De acordo com a Anvisa (2011), essa redução foi considerada uma das 

estratégias do Governo, a fim de enfrentar as doenças crônicas que são causadas 

pelo consumo excessivo de sal, como a hipertensão arterial e doenças 

cardiovasculares. Uma das metas, seguindo a recomendação da OMS, visa que até 

2020 cada pessoa consuma em média 5 g/dia.  
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4 MATERIAIS E MÉTODOS 

4.1 Amostragem 

 

As amostras de salgadinhos extrusados foram obtidas no comércio local das 

cidades de Campo Mourão (n = 5), Irati (n = 2) e Curitiba (n = 9), no estado do Paraná 

- Brasil. Na Tabela 2 encontra-se a amostragem de acordo com o tipo da formulação 

do snack. 

 

Tabela 2: Amostragem de acordo com a formulação 

Tipo de Snack Quantidade 

Trigo 8 

Milho 6 

Batata 1 

Mix de cereais1 1 
        1 Farinha de trigo, farinha de milho, farinha de aveia, farinha de arroz integral 

 

4.2 Análise da adequação a RDC n.º 26/2015 

 

Foi desenvolvido um instrumento de coleta de dados (Quadro 1), 

considerando as regulamentações para os ingredientes alergênicos constantes na 

RDC nº 26/2015.  Cada embalagem foi analisada individualmente e as questões 

referentes a adequação dos rótulos foram respondidas assinalando as respostas 

“SIM”, “NÃO” e “NÃO SE APLICA”.  Nesta etapa também foram coletadas informações 

da tabela nutricional sobre o teor de sódio por porção.  
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Quadro 1 – Questionário para aplicação da análise da embalagem 

Codificação: 

Nome comercial: 

Peso líquido:  

Data de fabricação: 

Data de vencimento:  

Descrição do produto:  

Local de fabricação:  

Teor de sódio (mg):  

Outras informações importantes: 

ITENS DE VERIFICAÇÃO SIM NÃO N.A. 

1) Entre os ingredientes informados na embalagem, há pelo 

menos um dos informados no anexo da RDC? 

   

2) O rótulo do produto, que contém ingredientes listados no anexo 

da RDC traz as seguintes declarações: “Alérgicos contém” ou “ 

Alérgicos: pode conter”? 

   

3) O rótulo informa sobre a contaminação cruzada no 

processamento do produto? 

   

4) As advertências exigidas nos artigos 6° e 7° da RDC estão 

agrupadas imediatamente após ou abaixo da lista de ingredientes 

e com caracteres legíveis? 

   

a) Caixa alta    

b) Negrito    

c) Cor contrastante com o fundo do rótulo    

d) Altura mínima de 2mm e não inferior à altura de letra 

utilizada na lista de ingredientes 

   

5) As declarações exigidas estão dispostas em locais encobertos?    

6) No caso das embalagens com área de painel principal igual ou 

inferior à 0,01 m2, a altura mínima dos caracteres é de 1 mm? 

   

7) Os alimentos, ingredientes, aditivos, alimentares e 

coadjuvantes de tecnologia, veiculam algum tipo de alegação 

relacionada à ausência de alimentos alergênicos ou alérgenos 

alimentares? 

   

 

4.3 Análise Estatística  

 

As informações sobre as adequações dos rótulos registradas nos 

instrumentos de coleta de dados foram analisadas comparativamente através de 

gráficos e tabelas, utilizando o Microsoft  Excel.  
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5 RESULTADOS E DISCUSSÕES  

 

Das 16 embalagens que foram analisadas, verificou-se que 3 embalagens 

ainda não estão de acordo as disposições da RDC. 

Na Figura 1, que apresenta o rótulo da amostra número 8, verificou-se que a 

embalagem não se encontra dentro dos parâmetros estabelecidos na legislação, visto 

que possui em sua composição ingredientes farinha de trigo que consta no anexo da 

RDC como um alimento alergênico e não veicula informações devidas. 

  

Figura 1 - Rótulo da amostra 8 com inconformidade 

 

    

 

No caso da amostra número 5 (Figura 2), verifica-se que além da falta de 

declaração sobre a presença de ingrediente alergênico, a cor das letras não está em 

contraste com o fundo da embalagem, dificultando o consumidor de verificar a lista de 

ingredientes. 

A amostra de número 13 (Figura 4) apresenta a unidade do teor de sódio 

errada. O painel frontal da embalagem informa que o produto tem peso líquido de 70 

g e na quantidade de sódio na tabela nutricional são informados 186 g por porção de 

25 g. De acordo com a RDC n.°360/2003 as unidades nutricionais que devem constar 

na rotulagem, no caso sódio, é em miligramas e não em gramas como foi verificado 

que a embalagem informava.  
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Figura 2 - Rótulo da amostra 5 com inconformidade 

 

     

 

Figura 3 - Rótulo da amostra 6 com inconformidade 

 

     

 

Já a análise do rótulo da amostra de número 6 (Figura 3), mostrou a seguinte 

alegação: Alérgicos: não contém alergênicos. De acordo com o artigo 9 da RDC, não 

pode ser veiculado qualquer tipo de alegação relacionada com a ausência de 

alergênicos. 
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Figura 4 - Rótulo da amostra 13 com inconformidade 

 

 

 

 

Na Figura 5 são apresentadas as porcentagens de adequação para os 

parâmetros da legislação analisados nas amostras de salgadinhos extrusados 

analisadas.  

 

Figura 5 - Porcentagem de adequação aos parâmetros da legislação sobre alergênicos em rótulos de 
16 marcas de salgadinhos extrusados. 

  

 

Foi verificado que, entre os ingredientes informados na embalagem, em 

87,5% das amostras havia pelo menos um alergênico. Mesmo contendo pelo menos 

um dos ingredientes listados no anexo da RDC n.º 26/2015, pouco mais de dois terços 
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(68,75%) dos rótulos trazia as declarações “Alérgicos: contém” ou “Alérgicos: pode 

conter”. Com relação a informação sobre contaminação cruzada com alergênicos 

durante o processamento do produto, apenas 25% dos rótulos analisados trazia a 

declaração. Foi verificado também, que as advertências exigidas na RDC atendem 

aos requisitos em 68,75% dos rótulos analisados. Entre os requisitos, é necessário 

que as advertências estejam agrupadas imediatamente após ou abaixo a lista de 

ingredientes e que os caracteres estejam impressos de forma legível, em caixa alta, 

destacados em negrito e em cor contrastante com a cor de fundo da embalagem. 

Ainda sobre a adequação dos caracteres, 68,75% dos rótulos analisados 

continham letras com altura mínima de 2 mm e não inferior à altura da letra da lista de 

ingredientes.  

Nenhuma das declarações exigidas estavam dispostas em locais encobertos, 

como dobras ou selagens, por exemplo. Todas as embalagens analisadas 

apresentavam caracteres com altura mínima de 1 mm no caso de painel principal com 

área igual ou inferior a 0,01 m². Das 16 amostras analisadas, 15 (93,75%) não traziam 

nenhuma alegação vinculada à ausência de alergênicos. 

Nos últimos anos, um número restrito de estudos tem sido desenvolvido 

abordando a rotulagem de alimentos alergênicos (PIERETTI et al. 2009). Apesar deste 

fato, um contexto interessante pode ser observado. Como a alergia alimentar é 

reconhecida como um problema de saúde pública no mundo todo, inevitavelmente 

existem diferentes abordagens para rotulagens de alimentos. Na literatura, Gendel 

(2012) investigou as diferentes rotulagens de alimentos alergênicos internacionais e 

relatou os principais pontos em comum, as diferenças e as necessidades futuras de 

adequação de rótulos em alimentos alérgenos. De maneira geral, o autor observou 

que as estruturas de rotulagem de alérgenos alimentares diferiram significativamente 

ao redor do mundo. Em cada país, uma jurisdição identifica uma prioridade diferente 

de alérgenos e muitas vezes não é totalmente esclarecido quais são os critérios 

utilizados para desenvolver as listas de alérgenos prioritários. Além disso, os padrões 

para adicionar e remover alérgenos dos regulamentos diferiram. Apesar destes 

resultadas, foram observadas características em comum com os rótulos de diferentes 

países, no entanto, detalhes importantes como lista de prioridade de alergênico, 

processos de adequação de rótulos e uma lista de classificação de contendo os 

alérgenos de maior preocupação foram as informações menos mencionadas na 

maioria dos rótulos.  
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Hefle et al. (2007) notaram que a expressão “pode conter” alergênicos no 

rótulo de alimentos é uma expressão muito ignorada por indivíduos com distúrbios de 

alergia alimentar, pois, muitos consumidores com alergia alimentar acreditam que não 

existem riscos ao consumir estes produtos. Todavia, os autores relataram que os 

produtos alimentícios analisados com rótulo consultivo “pode conter” realmente 

continham níveis detectáveis de amendoim e por esta razão existe um risco para os 

consumidores que optam por consumir esses alimentos. 

Com relação ao sódio, apesar dele ser essencial para o funcionamento do 

corpo humano, a ingestão atual excede em muito as recomendações para uma boa 

saúde. O elevado consumo de sódio está associado a um aumento da pressão arterial, 

que é uma das principais causas de doenças cardiovasculares e estudos mostram 

que 62% dos acidentes vasculares cerebrais e 49% das doenças coronárias sejam 

causados por pressão alta. O consumo excessivo de sódio também tem sido 

associado a inúmeros outros efeitos negativos à saúde, incluindo câncer gástrico 

diminuição da densidade mineral óssea e possivelmente obesidade (TSUGANE et al., 

2004; HE; MACGREGOR, 2010) 

Dentro do corpo, o sódio regula o volume extracelular, mantém o equilíbrio 

ácido-base, a transmissão neural, a função renal, o débito cardíaco e a contração 

miocítica. A Organização Mundial da Saúde (OMS) indica que, para prevenir doenças 

crônicas, a ingestão diária máxima de sódio por adultos deve ser inferior a 5 g de 

NaCl/dia. Contradizendo estas recomendações, a ingestão média de sódio em países 

como os Estados Unidos da América é estimada em 8,2 até 9,4 g de NaCl/dia, 9,4 g 

NaCl no Reino Unido e superior a 12 g em países asiáticos (LIEM; MIREMADI; 

KEAST, 2011). No Brasil, o valor recomendado também é excedido, chegando até 

16,7 g NaCl/dia (FEITOSA; SILVA, 2014). Nos países ocidentalizados, 

aproximadamente 75% do sódio na dieta vem de alimentos processados e alimentos 

consumidos fora de casa, como os salgadinhos extrusados, pois, o processamento 

destes alimentos envolve muitas vezes a adição de sódio por uma variedade de 

razões de sabor ou processamento (LIEM; MIREMADI; KEAST, 2011). 

De acordo com regulamentações brasileiras (BRASIL, 2010), o valor diário de 

referência (VDR) para sódio é de 2400 mg. Dessa forma, a ingestão de um pacote 

médio de salgadinho (110 g), por exemplo, significa aproximadamente 10% do VDR 

para sódio (241,8 mg). Neste estudo, os cálculos para se chegar aos valores em 

relação à 100 g foram feitos a partir das informações existentes nos rótulos e com a 
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quantidade de sódio existente em cada porção. Os resultados obtidos para o teor de 

sódio de acordo com a informação nutricional são apresentados na Figura 6. 

 

 

 
Figura 6 - Teores (mg/100g) de sódio informados nos rótulos de 16 marcas de salgadinhos 

extrusados 

 

 

A quantidade média de NaCl encontrada nas amostras de salgadinho 

extrusado foi de 981,025 mg/100g, com resultados variando entre 596 mg a 1368,2 

mg de NaCl/ 100g. Na literatura, estudos avaliando o teor médio de NaCl em 

salgadinhos extrusados mostram que foram encontrados resultados entre 812 a 1018 

mg/ 100g, corroborando com os resultados do presente estudo (FEITOSA; SILVA, 

2014). De acordo com a RDC n.°360/2003 que regulamenta sobre a rotulagem 

obrigatória nutricional, informa que o valor diário de referência (VDR), para o sódio é 

de 2400mg, podendo verificar assim que o consumidor pode ingerir em média 40,88% 

de sódio em relação ao que a resolução recomenda.  
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6 CONCLUSÃO 

 

Apesar de estar em vigência desde 2015, a RDC n° 26 ainda não é respeitada 

por parte das indústrias de alimentos que produzem salgadinhos extrusados. Entre as 

irregularidades, foram constatadas ausências de informações obrigatórias, incluindo 

a falta de informação sobre contaminação cruzada no processamento deste tipo de 

produtos.  

Durante a revisão bibliográfica, verificou-se a escassez do número de 

trabalhos que abordam sobre a análise de rotulagens de alimentos alergênicos e por 

esta razão, considera-se relevante a realização de mais pesquisas com este objetivo, 

uma vez que a oferta e a procura por alimentos com especificações adequadas sobre 

alergia alimentar são cada vez mais buscadas por consumidores.  

 

Os resultados permitiram concluir que todos os salgadinhos extrusados 

apresentaram uma média de teor de sódio considerável, visto que de acordo com a 

regulamentação brasileira o valor de referência do sódio é de 2400mg, verificou-se 

que uma média em geral de 981,03mg/100g de sódio, representa um consumo de 

40,88% em consumo diário. Nesse contexto, vale salientar que a redução no consumo 

destes alimentos pode contribuir de maneira geral com benefícios a saúde da 

população em geral e principalmente entre crianças e jovens, os maiores 

consumidores destes produtos.  
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